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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
CNPJ: 23.066.632/0001-53 

 
 

Portaria nº 314/2018 – GAB       Tartarugalzinho, AP, 29 de novembro de 18.  

 

CERTIDÃO 
(Homologação de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório) 

 

O Prefeito de Tartarugalzinho/AP, Rildo Oliveira, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Decreto nº 
089/2017-GAB de 08 de maio de 2017, no que concerne a Homologação do 
Estágio Probatório do Concurso Público Municipal nº 001/2012, após analise 
da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório designada pelo Decreto nº 074/2017-GAB de 17 de abril de 2017. 

 

      RESOLVE:  

Art. 1º - Fica estável no Serviço Público Municipal, a partir de 24 de janeiro de 
2016, o Servidor aprovado em Estágio Probatório, abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR CARGO  PERÍODO 
MARCIRENE DA CONCEIÇÃO 
BRAGA 

ATENDENTE DE 
CONSULTORIO 

24/01/2013 A 
24/01/2016 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da Publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

RILDO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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